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LEI NG 144 Dl� 11+ DE JUNHO DE 1. 9 51 
Cria· Cargo ele :�s criturário 

EU, JOSt AUGU:�TO RIBEIRO,, Prefeito Municipal de Assis, 
usando d.as atribuições qu1e me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER qu1e a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 
Artigo lG - Fica criado, :no quadro de funcionalismo municipal,, um 

(1) cargo de Esc.riturÚio. 
-§-Único - O cargo Óra criado fica classificado no padrão "D", 

correspondente � vencimentos anuais de Cr.$ 18.000,,00 
(DEZOITO MIL CRUZEIROS). 

Artigo 2Q -· 

-§-Único -

, -Af'im de ocorrer as despesas com a execu�ao da presente 
lei, no corre·ntei exercicio,, f'ica aberto, na Contadoria 
Municipal,, um c1•éd.ito especial de Cr.$ l0.500,,00 (Dfz 
MIL E QUINHENrTm� CRUZEIROS) • 

O· valôr do pr•esE,nte crédito será coberto com os recur
sos financei:r•os provenientes do excesso de arrecadação 
que se verif'lcaJ:o no corrente exercicio • 

. � 

Artigo 3; - Esta lei entI•ara em vigor na da.ta de sua publicação,, 
- # 

revogadas as di13posiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal 
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-Secretario-Int.-

Publicada na Secretaria da Prefeitura em 14 de junho de 1.951 

(L.A./.* 


